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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de prestação de serviços de publicações legais e 
tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para a 
devida publicidade através do Sistema PUBNET.

Fornecedor: Companhia de Processamento de Dados 
do Estado de São Paulo - PRODESP

Empenho(s): 20009/2021

Valor: R$ 10.325,28

Avaré, 21 de outubro de 2021

Thaís Francini Christino

Secretária Municipal de Comunicação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de medicamentos e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para atender as 
necessidades da Secretaria de Saúde.

Fornecedor: Avaremed Distribuidora de Medicamentos 
Eirelli

Empenho(s): 22418/2021

Valor: R$ 11.368,00

Avaré, 21 de outubro de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de contratação de empresa especializada para 
serviços de monitoramento de alarme e câmera e tal 
quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atender a Secretaria Municipal de Educação.

Fornecedor: Service Tecnologia em Segurança Ltda

Empenho(s):3282,3683,3681,3679,3678/2021

Valor: R$ 92.250,00

Avaré, 21 de outubro de 2021

Josiane Aparecida Lopes de Medeiros

Secretária Municipal de Educação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de prestação de serviços de informática, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender a 
Secretaria Municipal de Educação.

Fornecedor: Master Public Solution Eireli Me

Empenho(s):15488/2021

Valor: R$ 130.808,88

 Avaré, 21 de outubro de 2021

Josiane Aparecida Lopes de Medeiros

Secretária Municipal da Educação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de contratação de empresa especializada para 
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prestação de serviço em tecnologia educacional, no 
fornecimento de serviços de informática e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

Fornecedor: MPS Service Processamento e Coleta de 
Dados Eireli

Empenho(s): 3650/2021

Valor: R$ 53.200,00

Avaré, 21 de outubro de 2021

Josiane Aparecida Lopes de Medeiros

Secretária Municipal de Educação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviços de dosimetria e tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para realização dos 
serviços no Pronto Socorro.

Fornecedor: Sapra Landauer Serv. De Assesoria e 
Proteção Radiológica Ltda.

Empenho(s): 6265/2021

Valor: R$ 159,83

Avaré, 21 de outubro de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de exames de ecocardiograma, Holter 24h e 
Teste Ergométrico, tal quebra de ordem cronológica se 
faz necessária para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde.

Fornecedor: Qualicor Serviços Médicos Ltda.

Empenho(s): 317/2021

Valor: R$ 5.594,36

Avaré, 21 de outubro de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de exames de ecocardiograma, exames de holter 
24h e teste ergométrico, tal quebra de ordem cronológica 
se faz necessária para atender a Secretaria Municipal de 
Saúde.

Fornecedor: Pro-Vida Avaré Clínica Médica Ltda

Empenho(s): 335/2021

Valor: R$ 3.126,26

Avaré, 21 de outubro de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de contratação de profissionais médicos e tal 
quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atendimentos no Programa Saúde da Família.

Fornecedor: Clínica Médica Daher e Mansur Ltda. 
EPP

Empenho(s): 10175/2021

Valor: R$ 75.965,31

Avaré, 21 de outubro de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde
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JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de realização de exames de ecocardiograma, holter 
24h e teste ergométrico, tal quebra de ordem cronológica 
se faz necessária para atender a Secretaria Municipal de 
Saúde.

Fornecedor: Clínica Médica e Fonoaudióloga São Luiz 
Ltda

Empenho(s): 315/2021

Valor: R$ 7.075,22

Avaré, 21 de outubro de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de contratação de empresa especializada e tal 
quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
fornecimento e execução de Implantação de Mteriais de 
Sinalização Vertical, Horizontal, Semafórica e elementos 
de segurança viária.

Fornecedor: Newtesc Tecnologia e Comércio Eireli - 
EPP

Empenho(s): 20188/2021

Valor: R$ 89.250,00

Avaré, 21 de outubro de 2021

Alexandre Leal Nigro

Secretário Municipal de Planejamento e Transportes

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 

de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviços de mão de obra e tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para reparos em vias 
públicas.

Fornecedor: Maria Gabriela Pereira Santos ME

Empenho(s): 13042/2021

Valor: R$ 19.873,00

Avaré, 21 de outubro de 2021

Cesar Augusto Luciano Franco Morelli

Secretário Municipal de Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de prestação de serviços informatizados de 
gestão pública, englobando cessão do direito de uso, 
instalação, implantação, treinamento, customização, 
migração, conversão de banco de dados do sistema 
legado para o novo sistema, adequação, suporte técnico, 
atualização tecnológica e assistência técnica dos 
sistemas informatizados de gestão pública e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para manutenção 
dos serviços administrativos da Municipalidade.

Fornecedor: E & L Produções de Software Ltda

Empenho(s): 1361, 1362, 1363/2021

Valor: R$ 3.482,89

Avaré, 21 de outubro de 2021

Cesar Augusto Luciano Franco Morelli

Secretário Municipal de Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de prestação de serviços informatizados de 
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gestão pública, englobando cessão do direito de uso, 
instalação, implantação, treinamento, customização, 
migração, conversão de banco de dados do sistema 
legado para o novo sistema, adequação, suporte técnico, 
atualização tecnológica e assistência técnica dos 
sistemas informatizados de gestão pública e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para manutenção 
dos serviços administrativos da Municipalidade.

Fornecedor: E & L Produções de Software Ltda

Empenho(s): 1360/2021

Valor: R$ 5.800,09

Avaré, 21 de outubro de 2021

Josiane Aparecida Lopes de Medeiros

Secretária Municipal de Educação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de prestação de serviços informatizados de 
gestão pública, englobando cessão do direito de uso, 
instalação, implantação, treinamento, customização, 
migração, conversão de banco de dados do sistema 
legado para o novo sistema, adequação, suporte técnico, 
atualização tecnológica e assistência técnica dos 
sistemas informatizados de gestão pública e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para manutenção 
dos serviços administrativos da Municipalidade.

Fornecedor: E & L Produções de Software Ltda

Empenho(s): 1359/2021

Valor: R$ 2.556,70

Avaré, 21 de outubro de 2021

Adriana Moreira Gomes

Secretária Municipal de Desenv. e Assist. Social

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 

de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de prestação de serviços informatizados de 
gestão pública, englobando cessão do direito de uso, 
instalação, implantação, treinamento, customização, 
migração, conversão de banco de dados do sistema 
legado para o novo sistema, adequação, suporte técnico, 
atualização tecnológica e assistência técnica dos 
sistemas informatizados de gestão pública e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para manutenção 
dos serviços administrativos da Municipalidade.

Fornecedor: E & L Produções de Software Ltda

Empenho(s): 1357/2021

Valor: R$ 6.007,03

Avaré, 21 de outubro de 2021

Joselyr Benedito Costa Silvestre

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de prestação de serviços informatizados de 
gestão pública, englobando cessão do direito de uso, 
instalação, implantação, treinamento, customização, 
migração, conversão de banco de dados do sistema 
legado para o novo sistema, adequação, suporte técnico, 
atualização tecnológica e assistência técnica dos 
sistemas informatizados de gestão pública e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para manutenção 
dos serviços administrativos da Municipalidade.

Fornecedor: E & L Produções de Software Ltda

Empenho(s): 1352, 1353,1354,1355,1356,1364,1365,
1366,1367,1368/2021

Valor: R$ 7.610,52

Avaré, 21 de outubro de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde
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JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de prestação de serviços informatizados de 
gestão pública, englobando cessão do direito de uso, 
instalação, implantação, treinamento, customização, 
migração, conversão de banco de dados do sistema 
legado para o novo sistema, adequação, suporte técnico, 
atualização tecnológica e assistência técnica dos 
sistemas informatizados de gestão pública e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para manutenção 
dos serviços administrativos da Municipalidade.

Fornecedor: E & L Produções de Software Ltda

Empenho(s): 1349/2021

Valor: R$ 17.105,98

Avaré, 21 de outubro de 2021

Itamar de Araujo

Secretário Municipal de Fazenda

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de prestação de serviços informatizados de 
gestão pública, englobando cessão do direito de uso, 
instalação, implantação, treinamento, customização, 
migração, conversão de banco de dados do sistema 
legado para o novo sistema, adequação, suporte técnico, 
atualização tecnológica e assistência técnica dos 
sistemas informatizados de gestão pública e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para manutenção 
dos serviços administrativos da Municipalidade.

Fornecedor: E & L Produções de Software Ltda

Empenho(s): 1350,1351,1358/2021

Valor: R$ 10.867,74

Avaré, 21 de outubro de 2021

Ronaldo Adão Guardiano

Secretário Municipal de Administração
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MUNICIPIO DE AVARE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ         
SAO PAULO 
46.634.168/0001-50
DECRETO  Nº 0006531/2021 
Data 21/10/2021 

Ficha Código Descrição Valor
SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

197.000,00
AQUISICAO DE MEDICAMENTOS
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

070117.1030310062028
339032000000

0000869
0131000

3.500,00
ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL
MATERIAL DE CONSUMO

140100.2060660012195
339030000000

0001489
0111000

TOTAL: 200.500,00

Suplementação: R$ 200.500,00 (duzentos  mil quinhentos  reais )
ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição ValorFonte

44.000,00
ADMINISTRACAO DA MERENDA ESCOLAR
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0111000449052000000

060601.12306200620740000405

110.000,00
FORNEC.MERENDA ESCOLAR P/  ED. INFANTIL-
MATERIAL DE CONSUMO 0121000339030000000

060601.12365200622920000421

13.000,00
FORNEC.DE MERENDA ESCOLAR P/O "EJA"
MATERIAL DE CONSUMO 0111000339030000000

060601.12366200624090000431

1.500,00
MANUTENÇÃO DA CLINICA VETERINÁRIA MUNICIPAL
MATERIAL DE CONSUMO 0111000339030000000

140100.10305101426060001477

2.000,00
MANUTENÇÃO DE ESTRADAS RURAIS
MATERIAL DE CONSUMO 0111000339030000000

140300.20605600125020001510

30.000,00
MANUT.DO PARQUE TECNOLÓGICO E D.T.I
MATERIAL DE CONSUMO 0111000339030000000

210101.04126700225400001824

TOTAL: 200.500,00

DAYANE PAES SILVA
CONTADORA

ITAMAR DE ARAUJO
SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL
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